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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 

TERMO DE ADESÃO Nº 004/2023 

 

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023 - MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR PAULO - MG. 

 

 

SINTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de veículo tipo van 15+1 lugares, original de fábrica, cor branca, zero km, ano mínimo 

23/23 combustível díesel, sem adaptação, potência mínima 115cv, ar condicionado, 

direção elétrica ou hidráulica, mínimo 5 marchas, freio a disco nas 04 rodas, travas 

elétricas, vidros elétricos dianteiros, teto baixo, rádio am/fm. Todos os demais itens 

acessórios exigidos pelo código de trânsito brasileiro, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Ponte - MG, Sr. Danilo Wagner Veloso, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, exara a 

presente despacho de “HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”, inerente ao Processo 

Licitatório Nº 070/2023 – Inexigibilidade de Licitação n°: 027/2023, Adesão 004/2023, 

que tem como objetivo a contratação da empresa ALL CAR PROJETOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.308.623/0001-76, sediada Rua 18, n.º 127, Qd. A9, Lt. 

24, Setor Oeste,  Goiânia - GO, CEP: 74.120-080, por conta do fornecimento dos 

veículos, através do menor custo total estimado de R$ 620.200,00 (SEISCENTOS E 

VINTE MIL E DUZENTOS REAIS) para os 02 (dois) veículos – ITEM 01 (Veículo 

tipo van 15+1 lugares, original de fábrica, cor branca, zero km, ano mínimo 23/23 

combustível díesel, sem adaptação, potência mínima 115cv, ar condicionado, 

direção elétrica ou hidráulica, mínimo 5 marchas, freio a disco nas 04 rodas, 

travas elétricas, vidros elétricos dianteiros, teto baixo, rádio am/fm), conforme 

detalhado no termo de referência, contratação esta através dispensa de licitação com 

fulcro no art. 25, da Lei Federal n°: 8.666/93, mediante celebração de contrato de 

contrato administrativo respeitado o valor global supra citado. 

 

Publique-se para conhecimento publico. 

 

 

São João da Ponte - MG, 24 de Agosto de 2023. 

                         

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 

 


